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PROJETO DE LEI Nº____/2021 

Autor do Projeto 

Vereador: Paulo Sérgio de Toledo Costa 

 

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA " GERSON 

BORGES DA SILVA " EM GRAÚNA, NESTE 

MUNICIPIO. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, Estado do Espirito 

Santo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

 Art. 1° - Fica denominado rua ” GERSON BORGES DA SILVA"  

rua sem saída, que inicia na rua BORGES e termina em frente a casa do 

Senhor Genildo Dias da Silva em Graúna, neste Município. 

 Art. 2° - Fica o poder Executivo Municipal responsável em 

colocar placas indicativas no local e comunicar, por oficio, a Escelsa, o SAAE 

e aos Correios a existência desta Lei. 

 Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Itapemirim — ES, 04 de agosto de 2021 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA 

Vereador da Câmara Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

Submeto à consideração dos meus nobres colegas desta Casa de Leis, para fins de 

apreciação e pretendida aprovação, o incluso Projeto que dispõe sobre a denominação da 

“Rua Gerson Borges da Silva”,  na localidade de Graúna, neste Município. 

 

Estou propondo para essa rua o nome do saudoso cidadão Senhor Gerson Borges 

da Silva. 

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidadão morador de 

Graúna em Itapemirim, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e 

contribuindo para o progresso e desenvolvimento de nossa cidade.  

 

Gerson Borges da Silva, filho de Altermino Justino da Silva e Dona Geny Borges da 

Silva,  Casado com  Dona Alcidinéa Dias da Silva e deixando dez filhos e Netos. Sr. Gelson 

Borges como era conhecido nasceu nesta cidade e faleceu com 72 anos de idade..  

 

Foi uma pessoa de bem, de conduta exemplar, um bom Pai exemplo a ser seguido 

pelos seus familiares, pelos gestos de amor e carinho a todos, quer como cidadão honrado 

e trabalhador que foi cumpridor fiel de seus deveres para com seus semelhantes, 

merecedor da justa homenagem que com esta denominação os Poderes Executivo e 

Legislativo prestam à sua memória.  

 

Esperando que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres Edis que 

compõem essa nobre Casa de Leis, subscrevo-me enviando a V.Exa. os meus protestos 

de estima e consideração.  

 

Câmara Municipal de Itapemirim-ES, 04 de agosto de 2021. 

    

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Vereador PMN 
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